
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos para Silvana Oliveira dos
Reis Pires.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos para Silvana Oliveira Dos
Reis Pires. 
  

JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
trajetória de vida de para Silvana Oliveira Dos Reis Pires, nascida em 08 de março de 1988 na cidade
de Cuiabá-MT, filha de Tomaz Davi das Reis e Liria de Oliveira dos Reis, casada com Diones da Silva
Pires, mãe de Evellyn Vitoria Oliveira Correa, Fred Augusto Oliveira Correa, Naually Oliveira Pires. 
A presente Moção de Aplausos tem como objetivo homenagear a senhora Silvana Oliveira Dos Reis
Pires,  proprietária  da  Gráfica  Silvana,  pelos  relevantes  serviços  prestados  ao  desenvolvimento
econômico e social do nosso município. 
A trajetória da homenageada é um verdadeiro exemplo de coragem, visão de negócio e resiliência.
Mulher batalhadora, Silvana iniciou suas atividades no segmento de gráfico há alguns anos. Com
muito esforço, dedicação e trabalho ético, transformou sua iniciativa em uma referência de qualidade,
gerando empregos diretos e movimentando a economia da nossa região. 
O sucesso da Silvana serve de inspiração para outras mulheres que buscam a independência financeira
através  do  empreendedorismo feminino,  motivo  pelo  qual  esta  Casa  Legislativa,  através  deste
parlamentar, reconhece sua relevante trajetória e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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